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Parecer No 45612024 DCUMB/SE

Boquim, 28 de Junho de2024

A Comissáo Permanente de LicitaÉo de Compras e Serviços do Fundo

Municipal de Saúde do MunicÍpio de Boquim/SE encaminha ao Departamento de

controlelnterno,atravésdacomunicaçãointernano28212024,paraanálisetécnica

do procedimento licitatÓrio realizado na modalidade Pregáo Eletrônico no 005/2024

(PMB),cujo objeto da presente licitação constitui o Registro de Preços do tipo menor

preço por item, consignado em Ata' pelo prazo de 12 meses' para a contrataçáo de

empresa especializada para a prestaÉo de serviços de Propaganda através de

Equipamento de Som Volante' visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura' Esporte e Lazer' Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras' Urbanismo e Serviços de

Ut,idade púbrica, secretaria Municipal de Agricurtura,comércio,lndústria e Meio

Ambiente, Gabinete do prefeito, Fundo Municipar de saúde e do Fundo Municipal de

Assistência Social deste Município' de acordo com as especificações' quantidades

estimadas e condições constantes no termo de referência na modalidade Pregão'

formaEletrônica'enomododedisputaAbeÍto'comcritériodejulgamentomenor
preço por item, regido pela Lei n'14'133 de 01/04/2021'lN n'73 de

3Ot[9t2O22,Decreto Federal n" 11'462 de 31t03t2023' conforme art'187 da Lei

n"14.133t2ü21,Decreto Municipal n'095 de 2710312023'Lei Complementar n' 123 de

'14112tís e suas alteraçóes e Portaria n" 178 de 27tOOt2O23 e no 3812024 de

2UO1l2O24e demais condiçÕes fixadas no edital'

I - Das Considerações lniciais

A modalidade de licitação Pregâo é obrigatória para aquisiÉo de

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço

maior desconto' fulcro ao que dispõe o art 60' XLI' da Lei 14'13312021'

bens e

ouode

te de
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Frisa-se que a licitação deverá ser conduzida Por um ag
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contratiação em obediência aos dispostos no art.go, §io, da Lei 14.19312021.

AdemaÍs destaca-se gue em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é o pregoeiro, conforme dispõe no art.go,

§So,da Lei em comento.

Regiske-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 30 do
artigo 80 da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este
Órgão de controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitação dos
licitantes, bem como a classificação ou desclassiÍicaçâo das propostas, tendo em
vista que é de responsabiridade do a riberaridade para negociar o varor das
propostas, com fulcro no artigo 61, s 2. da Lei 14.13312021 .

lnicialmente é importante frisar que no sistema de Registro de preços -
sRP as fases do certame, desde a convocação e habiritação até a homorogação e
adjudicaçáo da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos
legais adotados para modaridade escorhida, no c€rso em anárise, o pregão
eletrônico, satisfazendo, dessa forma, o disposto no art.g2 daLei 14.13312021.

Por derradeiro destacamos sobre o o pÍazo de vigência da ata de registro
de preços conforme dispõe o aÍ 84 da Lei 14.133t202í,abaixo transcrito:

Art,84. O.prazo de vigência da ata de registro de preços será
de í (um) ano e poderá ser prorrogadõ, por igüat pe odo,
desde que comprovado o preço vantaJoso.

PaÉgÍaÍo único. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estiabelecida em conformidãde com
as disposições nela contidas.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificação da despesa será indicada no momento da formalizaçáo do
contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2o{o art. 70 do Decreto
Federal no 7.89212013, a seguir transcrito:

o

2

§ 2e Na licitreÉo para registro de preços nâo é n
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lndicar a doteÉo orçamentária, que somênte.seÍá €xigida para

á formatizaçaó Oo contrato ou outro instrumenlo naorr'

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá a Secretaria

solicitante, indicar a dotaÉo orçamentária e submetêla a análise do Departamento

de controle rnterno para atestar se a dotaçâo e crassificaçáo orçamentária

correspondem ao objeto licitado

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

ESTADO DE SERGIPE
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

dispositivos constitucionais e legais que tratam

orçamentário da dotaçáo especificada em funçáo

o exercício financeiro atual e vindouro' com base n

do comPtometimento do saldo

do cronograma de execução Para

as legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. São vedados:

I .1

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunÉo de obrigaçôes

1,.ã" ãrlt'ãããoãÃ ãi ireaitos o'çamentários ou adicionais;

Lei Fedêral no 4.32011964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite

dos créditos concedidos

Lêi ComplementaÍ no í0í'2000:

Art. 16 - t...1

§ 1o Para os fins desta Lei CompleÍrEntiar' @nsidera-se:

I - adequada com a lei orÇamentária anual' a despesa. objeto

a" Jotáào especifica e suficiente, ou que esteia abrangida-por

Iie;ilõé;;.' de forma que somadas todas as despesas oa

ilã"Àã-esoecie, reelizadas e a rcalva\ pÍevistas no pr9sflna

:i5iloa.ttil;ãá s-e1am uttrapassados os limites estabelecidos

pare o exercicio;

t ..1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de '1988' em seu xL. 37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

do na
para a necessidade de que os atos administrativos sejam exPostos, residi

3
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§ 3' Após a hornologaÉo do processo licitatório, seráo
disponibilizados no Portal Nacional de Cont rataçÕes Públices
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação

Art 54. A publicidade do edital de licitaÉo será reelizada
mediante divulgaçáo e manutençâo do inteiro teor Oo ãio
convocatório e de seus anexos no portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (pNCp).

§ .]l S9m .prejuÍzo do disposto no capur, é obrigetóriâ a
publicaçào de extrato do editat no Diário Oficiel da únião, do
Estado, do Distrito Federel ou do Município, or, no *so ã"
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como
em jomal diário de grande circulação, (promuloacáo oartes
vetiadas)

§ 20 É ÍaculEda ê divulgação adicional e a menutenÉo do inteiro
teor do edital e de seus anexos em sÍtio eletrônico oficial do ente
federativo do óÍgão ou entidade responsável pela licitaÉo ou, no
caso de consórcio público, do ente dê maior nÍvel éntre eies,
admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

premissa dos agentes públicos não praticarem seu rnlbÍer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14.1g3t2021, prevê:

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princÍpios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidede, da
publicidade, da eficiência, do interesse públbo, de probidade

administrativa, da igualdade, do plenejamento, de
transparência, da eficácia, de segregaÉo de funçôes, da
motiveção, da vinculaçáo ao edital, do julgemento objeüvo, da
segurança jurÍdice, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, de celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiçôes do Decreto-Lêi n" 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de lntroduçáo às Normas do Direito Brasileiro).

O artigo 54o em seus parágrafos le ll. da Lei n.o 14.13312021, a seguir
transcrito, determina como deverá ocorrer à pubricidade do edital, senão veja:

entender cabível, também no sítio referido no § 20 deste a



O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE' utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo' publicou a Resoluçáo no 260/2011' que

dispõe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitaçáo pelos

Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de Contas do Estado de
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os documentos elaborados na Íase preparató ri' outuplJ({lt$g
náo tentram integredo o edital e seus anêxos'

Assim disPÕem os arts' 1o e20 da resPectiva Resoluçáo:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaÉo das PrefeituÍas-e

ãâilr;" iir,'ãpái. do Estedo de sersipe serão

#"l'.i^nraã"'áã"iriuunat de contas no..prazj de vinte e

;;;;- hü" contados a partir da publicaçáo' l'or mero

I[iib-"i"à,',]iir"ã.ãà-"", p"'.a t"nto' do site oficial do Tribunal'

AÍt. 20 O não encaminhamento dos editais no prazo fixado

l'à"á nã"àúçao suieitará o gestor público sanÉo d-e-multa'

H:i"ffiüffi.ãó o, r-"i cãmpbmentar Estadual n'04/e0 e

ãil;;';"-;iiã; ã-matéria, além de outras sanções previstas

em lei.

Reportando-se aos autos' verifica-se' às fls' 000218 a 00027't ' que a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, nos sites do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

TCE'doMunicípiodeBoquim/SEedoLicitanet(sistemaeletrônico),juntoaoPortal

Nacional de Contratações Públicas-PNCP e em Jornal de Grande de Circulação'

conforme orientado no Parecer Jurídico n'o 471t2024'expedido em23lO5f2O24 pelo

Procurador Municipal Maykem Hilton Soares Meira'conforme veriÍica-se as

fls.000174 a 000182,em atendimento ao disposto no art.53 óa Lei 14.13312021'

respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis contados a partir da data de

divulgação do edital para a apresentação das propostas' conforme disposto no art'

Sergipe

S5,inciso l,aliena"a" da Lei no 14 13312021'

r/
5
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lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

ALei 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com plano de

Contrata@es Anual, conforme trata o inciso Vll do caput do art.12 da Lei em
comento, e com as Leis orçamentárias, em como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrataÉo, conforme
previsto no caput do art.18,abaixo transcrito:

Art. í8. A Íase prepâratória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compaübilizar-se
com o plano de contratações anual de que trate o inciso Vll
do caput do art. 12 desta Lei,sempre que elaborado, e com asleis orç€mentárias, bem como abordar todas as
consideraçÕes técnicas, mercâdológicas e de gesEo que
podem interferir na contrataÉo, compreendidos:

( ....,

ll - demonstraÉo de previsão da contratação no plano de
contrataçôes anual, sempre que elaborado, de modo a Indicâr
o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

o artigo 17'o e seus incisos da Lei n.o 14.13312021, a seguir kanscrito,
determina como deverá ocorrer as fases do processo de licitagão, senão veja:

Art. í7. O processo de liciteÉo obsêrvará as seguintes f;esês,

em sequência:

I - preparatóÍa;

ll - de divulgaÇâo do edital de ticitação;

lll - de apresentaçáo de propostas e lan@s, quando for o
caso;

lV - de julgamento;

V - de habilitaçâo;

Vl - recursal;

Vll - de homologaçáo.

6
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No que diz respeito ao julgamento das propostas chamamos atenção para o

artigo 33. e seus incisos, assim como o art'34 e art' 59 da Leio'o'14'1331202'l'

abaixo transcrito, determina que:

Art. 33 O julgamento das propostas seÉ realizado de acordo

com os seguintes critérios:

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desc'nto e'

quando couber, por têcnica e preço consideraÉ o menor

disÉndio para a AdministraÉo' atendidos os parâmetros

mínimos de qualidade definidos no edital de licitaÉo

| - menor Preçoi

ll - maior descontoi

lll - melhor técnica ou conteúdo artÍsticoi

lV-técnicaePreço;

V - maior lance, no caso de leiláo;

Vl - maior retomo econômico'

AÍt. 59. Seráo desclassificadas as Propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;

ll- náo obedecerem às especificaçóes

pormenorizadas no edital;

lll-apresentarem Preços inexequÍveis ou Permanecerem

acima do orçamento estimado para acontrataÉo:

lv-não tiverem sua exequibilidade demonstrada' quando

exigido Pela AdministraÉoi

V-apresentarem desconformidade

exigências do edital, desde queinsenável

§ 20 A AdministraÉo poderá realizar diligências para aÍeriÍ a

exequibilidade das pÍopostas ou exig'r do€ licitantês quê

eta seia demon6trada, conforme disposto no inciso lV do

têcnicas

com queisquer outras

caput deste artigo. (grifei)

\l
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Quanto a habilitação conformê o teor do art. 62 e seus incisos da Lei

14.13312021 seguir transcrito destacamos que:

Aít. 62. A habilitaçáo é a fase da ticitaçáo em que se verifica o
conjunto de infiormeções edocumentos necessários e
suficientes pare demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto dalicitaçáo, dividindo-se em:

I - jurÍdica;

ll - técnice;

lll - fiscal, social e trabalhistra;

lV - econômico-fi nanceira.

Depreende-se dos autos, às fls.000297 a 000301, que a sessão da
disputa ocorreu no dia 27 de Junho de2o24 às 09:41:ís na sala de disputa virtual
do sistema 'LlclrANET', as empresas identiÍicadas na Ata da sessão pública do
Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi
iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de rances no modo de disputa aberto
(art. 56, l, da Lei no 14.13312021). Encerrada esta etapa foi veriÍicada a regularidade
das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a exequibiridade da
propostâ, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), Íicando vencedoras dos
itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Atia de sessão pública.

Em seguida, foi reari2ada pero pregoeiro/agente de contÍatação da
Disputa e sua Equipe de Apoio, a veriÍicação quanto à compatibiridade do preço
apresentado com o de mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a
análise da documentação relativa à habilitação.

constam aos autos do processo às fls.000302,o Termo de Adjudicação,
frisa-se que o certame foi conduzido pela agente de contratação/pregoeira senhora
Gabriela Assunção Oliveira.

ento
8

Cumpre destacar que a Ata de Registro de preço é um docU
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vincurativo e obrigacionar, com característica de compromisso para Íutura

contratação, no qual são registrados o objeto' os preços' os fornecedores' os órgãos

participanteseaScondiçõesaserempraticadas,conformeasdisposiçõesepntidas

no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas

apresentadas, conforme disposto no art 6'' inciso XLVI daLei'14'13312021'

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromissodefornecimentonascondiçõesestabelecidas,apósocumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o obieto com preço

registrado, o crmpromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n'o

14.133t2021.

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado'

descabendosomarovaloraserdespendidonoexercício,poissãocaracterísticasdo

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

Cada contÍataÉo' durante a vigência do SRP' é autônoma' Por esse

motivo na práticâ, prevalecerão os instrumentos hábeis' implicando a redução de

custos de publicação dos ajustes' Será' porém' necessária à publicação' se for

necessário contrato'

Frisa-se que conforme dispÕes o Art' 95 que o instrumento de contrato é

obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses' em que a Administraçáo poderá substituí-

loporoutroinstrumentohábil'comocarta-contrato'notadeempenhodedespesa'

autorização de compra ou ordem de execução de serviço' a exemplo das compras

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais nâo resultem

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica' independentemente de

seuvalor.Ademaisashipótesesdesubstituiçãodoinstrumentodecontrato,aplica-

se, no que couber, o disposto no art' 92 daLei 14'133DQ21'

Ultrapassada esta fase' ou seja' encerrado o procedimento licitatório'

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preçps'

Destaca-se que a empresa ABNEUDO SANTOS FREIRE foi vencedora

9
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V - Da Fiscalizeção e Conúole

Além de observadas as cláusulas editalícias quê tratam das obrigações e
Íiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor
contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, ÍiscalizaÉo e possível
aplicação de sanções, conforme o teor do aft. 117 da LLCA a seguir transcrito

Art. 1 17. A execuÇáo do contrato deverá ser acompanhada e
Íiscalizada por í (um) ou mais Íiscaie do contrato,
representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÇào de terceiros
para assisti-los e subsidlá-los com inÍormaçóes pertinentes a
esse atribuição.

§ 10 O fiscal do contÍato anotaÉ em registro próprio todas as
ocorrências relacionedas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularizaÇão das
f;eltas ou dos deêitos observados.

§ 2'O fiscâl do contrâto infoÍmará a 6eus euperiorcs, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demander decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
aasesaoramento jurídico e de contlple intemo da
AdministraÉo, quê deveÉo dirimir dúvidas e subsidiá_lo com
informaçóes relevantes para prevenir riscos na execuçáo
contratuel. (gÍifei)

Dessa forma para Íins de subsidiar a execução contratuar pera secretaria
solicitante deverão conter em todos os orocedimentos os seguintes documentos os
quais encaminhamos como modelo: "pranirha de Acompanhamento contratuar
(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprov o por

10
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este órgáo de controle quando da solicitação da liquidação da despesa O.Jr! t' ,
Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato' atestar as notas fis

bem como estes serâo responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades,bemcomoaÍiscalizaçãocontratual,ressalta-sequeestesdeverãoserem

designados mediante portaria de gestor e Íiscal do contrato' ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada

Vl - Do Pagamento

Alem de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

Ílscalização contratual, e do Íiscal contratual' frisamos também no que se refere ao

paqamento conforme o teor do art' í41 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 't41. No dever de pagamento pela AdministraÉo' será

obseNada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, subdividida nas

contratos:

| - fomecimento de bensl

ll - locaçóesi

lll - prestação de serviços;

()

seguintes categorias de

§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste artigo

poa"ra "e, 
alterada, mediante prévia iustificativa da

autoÍidade competente e posterior comunicaÉo ao órgâo de

controle interno da AdministraÉo e ao tÍibunal de contas

competente, exclusivamente nas seguintes situaçóes:

| - grave perturbaÉo da ordem' situação de emergência ou

calamidade Pública;

ll - pagamento a microemPresa'

agricultor familiar, Produtor

microempreendedor individual

empresa de Pequeno Porte'

rural Pessoa fÍsica,

e sociedade cooperativa'

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do

cumprimento do obieto do contrato;

ll



00 03r 5

#
f,ãin lr.loár Dt

BOQUIâ,1
ESTADO DE SERGIPE

_. uurrrrcÍpro oE BoeutM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTE RNO

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento

dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de
falência, recuperação judicial ou dissoluçáo da empresa

contratada:

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindÍvel

para assegurar a integridade do patrimônio público ou para

manter o funcionamento das atividades finalÍsticas do órgão

ou entidade, quando demonstrado o ísco de descontinuidade

da presteçáo de serviço púbtico de relevância ou o ^
cumprimento de missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada
a ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração
do responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na
seção específica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos
pagamentos, e as justiÍicativas que fundamentarem a eventual alteração dessa
ordem, em atendimento ao § 20 e § 30 do art .141 da Lei 14.13312021.

Vll- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretiarias solicitantes justiÍicar a necessidade de
contratação e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo
municipal.

Ademais recomendamos a verificaçáo das seguintes situaçôes como
sendo imprescindíveis para fins de homologaçâo do certame:

. ManutenÉo das mesmas condições de habiritaçáo jurídico-fiscar

durante todo o procedimento:

o Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou .confere com
Original"),clesde que sejam observadas as disposições contidas na
Lei n" 1322612019 que .Racionaliza atos e procedimentos
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administrativos dos Poderes da União' dos Estados' do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratizaçâo e

SimpliÍicação";

Revisão geral do proc€sso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientaçôes expÍessas no parecer jurldico'

Vlll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmentêàhomologaçâodoprocedimentolicitatório'desdequeobservadas

as recomendaçÕes encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o objeto e homologar' ou nâo' do

certame, conforme expressa o atl'71da LLCA'

Após a homologaÉo da licitação deveÉ o agente de contratiaçâo ou

comissãodecontrataçãodoprocessolicitatório,disponibilizarnoPortalNacionalde

ContrataçõesPúblicas(PNCP)e,seentendercabível,tambémnosítioeletrônicodo

referido Municipio, satisfazendo o previsto no artigo il' § 3o 'da Lei no

14,133l2o21.AdemaisapósprocedercomaassinaturadaAtadeRegistrode

Preços; encaminhar cópia desta ata a cada Secretaria/Fundo Municipal participante

e publicar a referida eta, em Íazáo do seu denso conteúdo'

Por fim, cabe informar sobre o órgão ou entidade gerenciadora que é

órgãoouentidadedaAdministraçáoPúblicaresponsávelpelaconduçãodoconjunto

de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente, cpnforme preceitua aLei 14'133D021 '

É o entendimento, salvo melhor juízo'
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